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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0823573-20.2017.8.20.5106
AUTOR: MOACIR LUCENA DE OLIVEIRA FILHO

RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.

                                     DECISÃO

                    

A presente ação versa sobre Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), o
que enseja a competência privativa da 6ª Vara Cível desta Comarca de Mossoró, nos termos da RESOLUÇÃO N.º 29/2017-TJ, DE 09
DE AGOSTO DE 201.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo e determino a remessa ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de
Mossoró.

Remeta-se.

 

MOSSORÓ/RN, 10 de janeiro de 2018

EDINO JALES DE ALMEIDA JÚNIOR

 Juiz de Direito em substituição legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 17300102 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR - 16/01/2018 15:24:33
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18011615243259700000016507930
Número do documento: 18011615243259700000016507930



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

[Acidente de Trânsito]

DESPACHO

                        Intime-se a parte autora para acostar aos autos no prazo de trinta dias, cópia do procedimento
administrativo exaurido, dês que consta dos autos que o mesmo foi cancelado, sob pena de indeferimento da

.exordial

Mossoró/RN, 26 de abril de 2018.

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

[Acidente de Trânsito]

DESPACHO

                        Intime-se a parte autora para acostar aos autos no prazo de trinta dias, cópia do procedimento
administrativo exaurido, dês que consta dos autos que o mesmo foi cancelado, sob pena de indeferimento da

.exordial

Mossoró/RN, 26 de abril de 2018.

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0823573-20.2017.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 MOACIR LUCENA DE OLIVEIRA FILHOParte Autora:

 ITAU UNIBANCO S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

          

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que decorreu o prazo sem que a parte

autora, intimada por seu advogado, tenha se manifestado sobre a intimação ID Nº .25346520

Dou fé.

 

Mossoró/RN, 30 de novembro de 2018

FRANCISCA ELZA BEZERRA DA FE
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Chefe de Setor

CONCLUSÃO

            NESTA DATA, faço conclusão destes autos.

 

Mossoró/RN, 30 de novembro de 2018

FRANCISCA ELZA BEZERRA DA FE

Chefe de Setor
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peticao esclarecimento do resultado negatvio  da promovida
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alen.medeiros@gmail.com	|	84	3317-2290	|	9	8746-9649	|	9	9617-6044	
	 Av.	Alberto	Maranhão,	1820,	Centro,	Mossoró/RN.	CEP:	59.600.195	 	
	
	

 

MM. JUIZO DE UMA DA SECRETARIA UNIFICADA CÍVEL DA COMARCA DE 

MOSSORÓ/RN. 

 

Processo nº. 082.3573-20.2017.8.20.5106 
Autor: Moacir Lucena de Oliveira Filho 

Réu: Itaú Seguros S/A 

 

 

MOACIR LUCENA DE OLIVEIRA FILHO, devidamente qualificado nos 

autos da Ação de Indenização de Seguro Obrigatório DPVAT, vem perante a presença de 

Vossa Excelência, expor para em seguida requerer: 

 

MM(ª) juiz(ª) 

A parte autora foi intimada para incluir nos autos RESULTADO DE SEGURO 
NEGADO (ou pretensão resistida da promovida). Vale considerar que no ID 14666180  já 
consta o referido cancelamento o qual fora incluso colacionado a peça atrial. A documentação 
fornecida pela promovida resulta justamente no cancelamento no qual já se observa o 
indeferimento administrativo ou pretensão resistida. 

 
Interessante ressaltar que compulsando o site da própria seguradora, esta 

não disponibiliza o motivo, ou seja, não disponibilizou ao promovente a justificativa do 
indeferimento ou cancelamento, razão pela qual, o autor ajuizou a presente ação. 

 
Pelo exposto requer a Vossa Excelência: 
 
Seja aceito o documento citado no tocante ao cancelamento, uma vez que 

a promovida não forneceu outro documento. 
 

 
P. deferimento. 

 

Mossoró-RN, 20 de DEZEMBRO de 2017. 

 

Allen de Medeiros Ferreira 

OAB/RN 7.621 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0823573-20.2017.8.20.5106

AUTOR: MOACIR LUCENA DE OLIVEIRA FILHO

RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela
pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos
narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos
adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos
processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM,
“além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas
as garantias fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos
os termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda
indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com
relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que
eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de
perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.
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Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida (CPC, art.
381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através
do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devemPerfectibilizada a p
ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o
laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo,  ou apresentarem acordo a ser homologado por este juízo
manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de
conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em
conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-vista ao
Representante do Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

 

.

Mossoró/RN, 13 de fevereiro de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

Origem: 6ª Vara Cível

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias.INCLUO

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará     , no 4° Andar doINTIMO MUTIRÃO no dia 19.08.2019 das 13h00 às 16h00min

Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e CPF) e exames

médicos complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação será realizada através de edital dePERÍCIA

intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 16 de maio de 2019

Ana Joelma do Amaral

Auxiliar/Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE

 

 

 

Num. 43145564 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ERIFRANKLIN LEITE FERNANDES DOS REIS - 23/05/2019 11:51:05
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052311510561300000041713461
Número do documento: 19052311510561300000041713461



André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria em Substituição

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

 

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO PERÍCIA DPVAT

 

 

Processo n°: 0823573-20.2017.8.20.5106

Autor: MOACIR LUCENA DE OLIVEIRA FILHO

Endereço: Rua Candido Clementino Barros, n 03, Aeroporto II, Mossoró-RN 59607-545

 

 

 

 

Com a presente, expedida nos autos supra, fica Vossa Senhoria  paraINTIMADO(A)
comparecer  para o dia    ao MUTIRÃO DE PERÍCIA, APRAZADO 19.08.2019 das 13h00 as 16h00,
que será realizada no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, Na Alameda das Carnaubeiras, 355
– 4° Andar - Presidente Costa e Silva - CEP: 59625-410, Mossoró/RN, cientificando-o(a) de que,
caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de
e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o .

Sua participação, com o real interesse de conciliar, é fundamental para tentar resolver o conflito. A
audiência buscará uma solução amigável ao processo supracitado.

 

 

Mossoró/RN, 16 de maio de 2019
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Ana Joelma do Amaral

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE

 

 

André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria, em Substituição

CEJUSC/OESTE
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